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RECURSO VOLUNTARIO QUE NAQ ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISAO RECORRIDA. REITERACAO. NAO CONHECIMENTO.

Se a parte recorrente apenas reitera os argumentos ofertados na peca anterior,
sem atacar com objetividade e clareza os pontos trazidos na decisdo que ora se
objurga, com fundamentos capazes de infirmar a conclusdo ali manifestada,
decerto ndo ha que se falar em razdes para rebater alegacGes genéricas ou
repetidas, que ja foram amplamente discutidas.

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE NAO CONHECIDA PELA
INSTANCIA A QUO. RECURSO QUE NAO ATACA OS FUNDAMENTOS
DO ACORDAO RECORRIDO. PRECLUSAO. DECISAO COM CUNHO DE
DEFINITIVIDADE.

E inviavel o conhecimento de Recurso Voluntario cuja fundamentacdo n&o
impugna especificamente os fundamentos da decisdo recorrida, que ndo
conheceu da Manifestacdo de Inconformidade por auséncia de contestagdo dos
fundamentos adotados no despacho decisorio.

DIALETICIDADE. AUSENCIA. NAO CONHECIMENTO.

Demonstrada nos autos a auséncia de dialeticidade do Recurso Voluntério, dele
ndo se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer

do Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
 Se a parte recorrente apenas reitera os argumentos ofertados na peça anterior, sem atacar com objetividade e clareza os pontos trazidos na decisão que ora se objurga, com fundamentos capazes de infirmar a conclusão ali manifestada, decerto não há que se falar em razões para rebater alegações genéricas ou repetidas, que já foram amplamente discutidas.
 MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE NÃO CONHECIDA PELA INSTÂNCIA A QUO. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECLUSÃO. DECISÃO COM CUNHO DE DEFINITIVIDADE. 
 É inviável o conhecimento de Recurso Voluntário cuja fundamentação não impugna especificamente os fundamentos da decisão recorrida, que não conheceu da Manifestação de Inconformidade por ausência de contestação dos fundamentos adotados no despacho decisório.
 DIALETICIDADE. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
 Demonstrada nos autos a ausência de dialeticidade do Recurso Voluntário, dele não se toma conhecimento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Costa Faccin - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por GEOFIX ENGENHARIA FUNDAÇÕES E ESTAQUEAMENTO SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA., em face do acórdão de n° 109-003.696, proferido pela C. 1ª Turma da DRJ/09, objetivando sua reforma integral.
Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 09 (�DRJ/09�), o qual será complementado ao final:
�1. Trata-se de Manifestação de Inconformidade relativa a Despacho Decisório por meio do qual, em 06/05/2014, ocorreu a não homologação das compensações declaradas. 
2. A interessada apresentou contrarrazões em 12/06/2014 e as complementou em 29/07/2014. 
3. Do decisório cabe destacar as seguintes informações :

4. Devidamente cientificada, a interessada apresentou contrarrazões nas quais afirma (fls. 02, 35 e 36):

5. Na forma dos argumentos referidos, a interessada pede a reforma do despacho decisório e o reconhecimento do crédito alegado no PER/DCOMP.� (g.n.)

Confira-se, a propósito, a ementa da decisão:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2008 
CONTRARRAZÕES ESPECÍFICAS. AUSÊNCIA. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. 
Não se conhece da manifestação de inconformidade quando esta não veicula contrarrazões específicas, relativas aos fundamentos do decisório combatido. 
Manifestação de Inconformidade Não Conhecida 
Direito Creditório Não Reconhecido.

Em sessão do dia 04/01/2021, a DRJ/09 ao apreciar a Manifestação de Inconformidade, entendeu por bem não conhecê-la, ao fundamento de que: 
a primeira Manifestação de Inconformidade, apresenta em 12/06/2014, é tempestiva, mas não atende aos requisito de admissibilidade, especificamente, ao disposto no artigo 16, inciso III, do Decreto 70.235/72, pois limitou-se a afirmar o direito alegado, mas sem demonstrá-lo e sem questionar os fundamentos do decisório;
a Manifestação complementar, apresentada em 29/07/2014, mesmo que fosse tempestiva, também não atende aos requisitos de admissibilidade, pois não traz argumentos específicos contrários aos fundamentos do decisório;
cumpre registrar que a DIPJ 2009 ativa da Interessada informa contribuição a pagar e não saldo negativo;
a referida inconsistência foi objeto de intimação prévia ao decisório, mas não ocorreu a necessária retificação, lembrando que a defesa trata de pagamentos a maior do que os efetivamente devidos em confronto com a DIPJ;
a Interessada, além de não ter observado a intimação prévia ao decisório, afirma que os valores em DIPJ estão corretos e, em sede de Manifestação, busca empregar outro direito creditório, distinto do saldo negativo declarado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito;
o que se pode inferir da defesa apresentada é que a Interessada pretende que pagamentos a maior substituam o crédito originalmente alegado, algo que implica numa medida vedada pela legislação de regência, qual seja, a retificação do PER/DCOMP após o decisório.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (e-fls. 123/126), no qual pleiteia a reforma do acórdão proferido pela DRJ/09, sob a alegação de que:
o lançamento realizado não merece subsistir, pois se baseou em fatos que não revelam a verdadeira realidade;
a Recorrente forneceu à Fazenda Nacional todas as informações necessárias à verificação de seu crédito;
em nenhum momento se utilizou de saldo negativo de CSLL superior àquele que havia informado à RFB;
não houve qualquer prejuízo à Fazenda Nacional, vez que a Recorrente utilizou exatamente o saldo a que tinha direito, por meio da entrega da DCTF, apontando o efetivo recolhimento realizado a título de CSLL, no ano-calendário de 2008;
deve prevalecer no processo administrativo o princípio da verdade material;
por fim, conclui que a exigência do tributo pela não homologação das compensações é indevida e não deve subsistir.

É o relatório.

 Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Tempestividade 
Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciência do acórdão recorrido em 13/07/2021 (e-fl. 120), apresentando o Recurso Voluntário, ora analisado, no dia 06/08/2021 (e-fl. 122), ou seja, dentro do prazo de trinta dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do artigo 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017 e pela Portaria CARF n° 6.786/2022. 
Entretanto, o Recurso Voluntário não merece ser conhecido.
O propósito recursal consiste no reconhecimento do direito creditório referente ao saldo negativo de CSLL do exercício de 2009, no valor de R$ 148.277,86 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos).
O Despacho Decisório (e-fl. 19) não reconheceu o direito creditório alegado e não homologou as compensações, pois �constatou-se que não foi apurado saldo negativo, uma vez que na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), correspondente ao período de apuração do crédito informado no PER/DCOMP, consta contribuição social a pagar�. Confira-se:

Antes, porém, de enfrentar a questão de fundo, cabe apreciar uma questão processual referente à admissibilidade do recurso.
Muito embora seja aplicável ao processo administrativo fiscal o princípio do formalismo moderado, a irresignação da Recorrente deve atender aos requisitos formais mínimos elencados no artigo 16 do Decreto nº 70.235/72. Confira-se:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, devendo ser juntada cópia da petição. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
Como se verifica do inciso III supratranscrito, é ônus da Recorrente apresentar a causa de pedir do recurso, ou seja, apontar os fatos e fundamentos jurídicos que, a seu ver, são capazes de gerar a alteração ou a invalidação da decisão atacada. Trata-se, portanto, de pressuposto de admissibilidade do recurso que impede a formulação de negativa geral ou impugnação de caráter genérico.
Sobre esse ponto, destaca-se a jurisprudência deste Conselho:
RECURSO VOLUNTÁRIO FORMULADO SEM OS MOTIVOS DE FATO E DE DIREITO QUE AMPARAM O PEDIDO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. Recurso voluntário formulado de maneira genérica, sem apresentar os motivos de fato e de direito que amparam o pedido, viola o disposto no art. 16, III do Decreto nº 70.235/72, acarretando seu não conhecimento por ausência de pressuposto de admissibilidade. (Processo n° 10940.002653/2008-22. Acórdão n° 2002-006.725. Sessão de 23/11/2021. Relator Diogo Cristian Denny, g.n.)
MATÉRIA RECORRIDA GENERICAMENTE. A matéria recorrida de maneira genérica em tempo e modo próprios não deve ser conhecida pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. DIALETICIDADE. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. Para ser conhecido o recurso é necessário o enfrentamento dos fundamentos da decisão atacada. (Processo n° 10380.910103/2009-52. Acórdão n° 3201-007.385. Sessão de 21/10/2020. Relator Paulo Roberto Duarte Moreira, g.n.)
RECURSO VOLUNTÁRIO FORMULADO SEM OS MOTIVOS DE FATO E DE DIREITO QUE AMPARAM O PEDIDO. ART. 16, III, DO DECRETO 70.235/72. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. Recurso voluntário formulado de maneira genérica, sem apresentar os motivos de fato e de direito que amparam o pedido, viola o disposto no art. 16, III do Decreto nº 70.235/72, acarretando seu não conhecimento por ausência de pressuposto de admissibilidade. (Processo n° 10680.007470/2008-10. Acórdão n° 2002-006.187. Sessão de 27/04/2021. Relator Diogo Cristian Denny, g.n.) 
RECURSO VOLUNTÁRIO FORMULADO SEM OS MOTIVOS DE FATO E DE DIREITO QUE AMPARAM O PEDIDO. ART. 16, III, DO DECRETO 70.235/72. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. Recurso voluntário formulado de maneira genérica, sem apresentar os motivos de fato e de direito que amparam o pedido, viola o disposto no art. 16, III do Decreto nº 70.235/72, acarretando seu não conhecimento por ausência de pressuposto de admissibilidade. (Processo n° 10725.001078/2008-95. Acórdão n° 2002-006.203. Sessão de 27/04/2021. Relator Diogo Cristian Denny, g.n.)
IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. CONHECIMENTO. Não se deve conhecer de recurso cuja impugnação não obedeça ao preconizado pelo art. 16, III, do Decreto n° 70.235, de 1972. (Processo n° 10980.012491/200783. Acórdão n° 1202-001.190. Sessão de 27/08/2014. Relator Plínio Rodrigues Lima, g.n.)
AUTO DE INFRAÇÃO. COFINS. RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. Deixa de ser conhecido o recurso que não ataca as razões de decidir da instância administrativa primeira, que por sua vez não conheceu do mérito da impugnação por renúncia à tal esfera decisória, diante de questionamento, ao mesmo tempo, junto ao Poder Judiciário. Por força do princípio da dialeticidade, todo recurso deverá ser devidamente fundamentado. As razões recursais precisam conter os pontos de discordância com os motivos de fato e/ou de direito, impugnando especificamente a decisão hostilizada, de modo que o recorrente possa justificar seu pedido de anulação ou reforma da decisão (inteligência do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso III, e 1.010, inciso III, ambos do Código de Processo Civil). (Processo n° 13981.000154/2003-06. Acórdão n° 3302-010.937. Sessão de 25/05/2021. Relatora Denise Madalena Green, g.n.)
RECURSO VOLUNTÁRIO. CONHECIMENTO. É inepto o recurso voluntário em que o contribuinte deixa de apresentar impugnação específica aos fundamentos da decisão que pretende ver reformada. Ao recorrente incumbe impugnar os pontos da decisão hostilizada, sob pena de não devolver à instância recursal o conhecimento da matéria em discussão na causa. No caso, o �Aditivo à Impugnação�, protocolizado tempestivamente pela Contribuinte e supervenientemente por ela denominado de recurso voluntário, sequer faz menção ao acórdão recorrido, quanto menos traz impugnação aos fundamentos por este (acórdão) utilizados para manter os lançamentos. O denominado �aditivo ao recurso voluntário�, este sim efetivo recurso voluntário interposto contra o acórdão recorrido, não pode ser conhecido por quanto apresentado fora do prazo recursal estabelecido na legislação de regência. (Processo n° 16095.720033/2012-40. Acórdão n° 1102-001.204. Sessão de 23/09/2014. Relator Antônio Carlos Guidoni Filho, g.n.)
Sobre esse princípio da dialeticidade, merece referência a abalizada doutrina de Araken de Assis, litteris:
�O fundamento do princípio da dialeticidade é curial. Sem cotejar as alegações do recurso e a motivação do ato impugnado, mostrar-se-á impossível ao órgão ad quem avaliar o desacerto do ato, a existência de vício de juízo (error in iudicando), o vício de procedimento (error ir procedendo) ou o defeito típico que enseja a declaração do provimento.� (g.n.)
Pois bem.
Superada essa questão processual, observa-se que o artigo 33 do Decreto n° 70.235/72 prescreve que o Recurso Voluntário é utilizado para recorrer da decisão de primeira instância. E, a Delegacia de Julgamento, por sua vez, emitiu uma decisão de não conhecimento da Manifestação de Inconformidade, tendo em vista a ausência de impugnação específica aos fundamentos do Despacho Decisório combatido. 
Para melhor ilustração do caso, transcrevo o seguinte trecho do acórdão recorrido:
6. A primeira manifestação de inconformidade, apresenta em 12/06/2014, é tempestiva, mas não atende aos requisito de admissibilidade, especificamente, ao disposto no art. 16, inc. III, do Decreto 70.235/1972, pois limitou-se a afirmar o direito alegado, mas sem demonstrá-lo e sem questionar os fundamentos do decisório. 
7. Obiter dictum, a manifestação complementar, apresentada em 29/07/2014, mesmo que fosse tempestiva, também não atende aos requisitos de admissibilidade, pois não traz argumentos específicos contrários aos fundamentos do decisório. Vejamos. 
8. No tema, de plano, cumpre registrar que a DIPJ 2009 ativa da interessada informa contribuição a pagar e não saldo negativo. No tema é relevante reproduzir a Ficha 17 respectiva, in verbis: (...)
9. Impende notar que a inconsistência descrita no parágrafo anterior foi objeto de intimação prévia ao decisório, mas não ocorreu a necessária retificação, lembrando que a defesa trata de pagamentos a maior do que os efetivamente devidos em confronto com a DIPJ. 
10. Ou seja, a interessada, além de não ter observado a intimação prévia ao decisório, afirma que os valores em DIPJ estão corretos e, em sede de impugnação, busca empregar outro direito creditório, distinto do saldo negativo declarado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito.� (e-fls. 107/108, g.n.)
A Delegacia de Julgamento de origem decidiu de forma clara e expressa acerca da questão controvertida nos autos, qual seja, a ausência de demonstração do saldo negativo pleiteado, ante a informação constante na DIPJ 2009, de contribuição social a pagar e não saldo negativo.
Devidamente examinada a matéria, e fundamentado suficientemente o acórdão recorrido, caberia à Recorrente, em sede de Recurso Voluntário contestar não só o resultado da decisão � não conhecimento -, como também seus fundamentos.
Com efeito, da análise das razões recursais, verifica-se que a Recorrente se restringe a protestos vazios e de negação geral, sem que tenha expressa e individualizadamente justificado e contraposto o teor da decisão de não conhecimento.
A ausência de impugnação específica do recurso em questão fica bastante evidente nos trechos abaixo colacionados:

Assim, se a Recorrente apenas reitera os argumentos ofertados na peça anterior, sem atacar com objetividade e clareza os pontos trazidos na decisão que ora se objurga, com fundamentos capazes de infirmar a conclusão ali manifestada, decerto não há que se falar em novéis razões para rebater alegações genéricas ou repetidas, que já foram amplamente discutidas.
Colaciono abaixo precedentes desta mesma 2ª Turma Extraordinária que afirmam essa orientação:
RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ENFRENTA OU ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO Não se conhece de Recurso Voluntário no qual não são enfrentados diretamente os fundamentos do acórdão a quo. Cabe ao contribuinte impugnar as razões lançadas no acórdão atacado, buscando demonstrar a existência de erro in procedendo ou in judicando, a merecer a declaração de nulidade da decisão ou a sua reforma. Optando o contribuinte por fazer considerações totalmente divorciados dos fundamentos da decisão vergastada, resta malferido a dialeticidade exigida entre decisão recorrida e razões do recurso, de modo que falece o recurso da respectiva adequação ou regularidade formal. (Processo n° 18470.722293/2011-70. Acórdão n° 1002-001.176. Sessão de 02/04/2020. Relator Rafael Zedral, g.n.)
INEXISTÊNCIA DE LIDE. RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. Não há como se conhecer de Recurso Voluntário que não ataca os fundamentos do acórdão recorrido, por ausência de dialeticidade (inteligência do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado com os artigos 932, inciso III, e 1.010, inciso III, ambos do Código de Processo Civil). (Processo n° 10469.900877/2010-39. Acórdão n° 1002-001.916. Sessão de 14/01/2021. Relator Rafael Zedral, g.n.)
PROCESSUAL. RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO OU MESMO DE DECISÃO PROFERIDA PELA UNIDADE DE ORIGEM. NÃO CONHECIMENTO. O recurso que não ataca os fundamentos declinados no acórdão recorrido, ou mesmo na decisão da Unidade de Origem, não devolve qualquer matéria afeita ao contencioso instaurado (ou, em tese, instaurado), não sendo possível o seu conhecimento ante a inexistência, propriamente, de uma lide. (Processo n° 10183.907358/2017-74. Acórdão n° 1002-002.510. Sessão de 10/12/2022. Relator Rafael Zedral, g.n.)
INEXISTÊNCIA DE LIDE. RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. ALEGAÇÕES DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece de Recurso Voluntário no qual não são enfrentados diretamente os fundamentos do acórdão a quo. Cabe ao contribuinte impugnar as razões lançadas no acórdão atacado, buscando demonstrar a existência de erro in procedendo ou in judicando, a merecer a declaração de nulidade da decisão ou a sua reforma. Optando o contribuinte por fazer considerações totalmente divorciados dos fundamentos da decisão vergastada, resta malferido a dialeticidade exigida entre decisão recorrida e razões do recurso, de modo que falece o recurso da respectiva adequação ou regularidade formal. (Processo n° 13709.001114/2005-64. Acórdão n° 1002-001.424. Sessão de 08/07/2020. Relator Marcelo Jose Luz de Macedo, g.n.)
Com efeito, aplicável ao caso o disposto no artigo 17 do Decreto nº 70.235/72, que assim prescreve:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Nessa linha de raciocínio, é a lição de Cassio Scarpinella Bueno:
�Importa frisar, a respeito desse princípio, que o recurso deve evidenciar as razões pelas quais a decisão precisa ser anulada, reformada, integrada ou completada, e não que o recorrente tem razão. O recurso tem de combater a decisão jurisdicional naquilo que ela o prejudica, naquilo em que ela lhe nega pedido ou posição de vantagem processual, demonstrando o seu desacerto, do ponto de vista procedimental (error in procedendo) ou do ponto de vista do próprio julgamento (error in judicando). Não atende ao princípio aqui examinado o recurso que se limita a afirmar (ou reafirmar) a sua posição jurídica como a mais correta. (...)
Em suma, é inepto o recurso que se limita a reiterar as razões anteriormente expostas e que, com o proferimento da decisão, ainda que erradamente e sem fundamentação suficiente, foram rejeitadas. A tônica do recurso é remover o obstáculo criado pela decisão e não reavivar razões já repelidas, devendo o recorrente desincumbir-se a contento do respectivo ônus argumentativo.� (g.n.)
Na mesma linha de entendimento, lecionam Marinoni, Arenhart e Mitidiero: �Recurso sem impugnação especifica é aquele que não enfrenta os fundamentos invocados pela decisão recorrida (ausência de requisito extrínseco de admissibilidade recursal)�.
Essa E. Turma já teve a oportunidade de afirmar que, �o recurso que não ataca os fundamentos declinados no acórdão recorrido, ou mesmo na decisão da Unidade de Origem, não devolve qualquer matéria afeita ao contencioso instaurado (ou, em tese, instaurado), não sendo possível o seu conhecimento ante a inexistência, propriamente, de uma lide.� (Processo n° 10665.900056/2013-29. Acórdão n° 1002-002.600. Sessão de 09/12/2022. Relator Rafael Zedral, g.n.)
Na hipótese dos autos, verifica-se que a Recorrente não apresentou qualquer motivo que justificasse a reforma da decisão recorrida.
No contexto, portanto, deve-se reconhecer que o acórdão recorrido está em conformidade com orientação jurisprudencial deste Conselho, pois não há nenhum fundamento que não tenha sido apreciado pela decisão recorrida ou agitado nas razões recursais, razão pela qual não deve ser conhecido o Recurso Voluntário.
Logo, descumprido o pressuposto de admissibilidade, não se conhece do Recurso Voluntário por ausência de dialeticidade, tendo em vista que não atacou os fundamentos do acórdão recorrido.

Dispositivo
Ante o exposto, voto por não conhecer do Recurso Voluntário, por ausência do requisito extrínseco de admissibilidade referente à dialeticidade, consequentemente mantendo íntegro o acórdão recorrido.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Miriam Costa Faccin
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Miriam Costa Faccin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatorio

_ Trata-se de Recurso Voluntario interposto por GEOFIX ENGENHARIA
FUNDACOES E ESTAQUEAMENTO SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA., em face do
acorddo de n° 109-003.696, proferido pela C. 12 Turma da DRJ/09, objetivando sua reforma
integral.

Por economia processual e por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para
transcrever o relatorio constante do acérddo da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do
Brasil 09 (“DRJ/09”), o qual sera complementado ao final:

“1. Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade relativa a Despacho Decisdrio por
meio do qual, em 06/05/2014, ocorreu a ndo homologacdo das compensacdes
declaradas.

2. A interessada apresentou contrarrazdes em 12/06/2014 e as complementou em
29/07/2014.

3. Do decisorio cabe destacar as seguintes informagdes :

«, MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISGRIO
; SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 082667648

_ _DATA DE EMISSAO: 06/05/2014

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

NP NOME EMPRESARIAL
4/.181.664/0001-68 GEOFIX ENG FUNDACOFS E ESTAQUEAMENT( SOC COMERCIAL LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO| PERIODG DE APURACAQ DO CREDITO TIPO DE CREDITO N°® DO PROCESSO DE CREDITO
76886058 (9.1 /0913.1.3.03-0116 Exarcico 2006 - 01/01/20G8 2 31/12/2008 Salde Negauve de CSiL|  10882-300.808/2014-/8

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
No curso da analise do diredo creditono, faram detectadas inconsist&ncias, objelo de LefMa G INLM2¢a0, Naa saneadas pelo sujeilo passva.
Dessa lorma, de acordo com as infarmagdes prestadas no documenta acima idenbticado, constatou-se que n3o foi apuraca salde negaliva, uma ves
que, na Deciaragdo de Informagées Econdmico-Fiscas da pessoa juridica (DIP)), correspondente a0 cerodo de apuragdo do crédito informada no
PER/DCOMP, consla contnbuigdo social a pagar.
Valor original do saldo negative informade no PER/DCOMP com demonstratvo de crédito: RS 106.956,93
Valor da contribuigdo social @ pagar na DIP): RS 15.125.42

hante do exposto, NAQ HOMOI OGO a compensagio declarada nos seguintes PER/DCOMP:
05646.90882.091013.1.3.03-0470  26886.05819.170913.1.3.03-0416
Valor devedor consoldade, correspondente 408 débitos ndevidamente compensados, para pegaments até 30/05/2014

[PrincIPAL Travira Jouros
! 178.2/7,86] 29.655,55 | 5.044, 73]

Para venticagdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o enderege www receita fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro®, oacia
"PERDCOMP", item "PLR/DCOMP-Despacho Decisdria”.

Enguadramento Legal: Pardgrafc 19 do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1956. Art. 4° da Instrugdo Normativa RFB n® 1.300, de 2012. At. 74 ca
le1 9.430, ge 27 de cezembra de 1996.

4. Devidamente cientificada, a interessada apresentou contrarrazdes nas quais afirma
(fls. 02, 35 e 36):
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Fua Rodnigues Alves, 2132, Wia Ayrosa. Osasco, Eslado 09 550 Pauls, CEP DEZ80-040. DOC 1. wern
mu respesloaamends, f Grakd fegal, se mandedls em reacho a0 Despacho Decsdno de 08 0% 74
DOC I, emikdo pefa DAF OSASCO-SP go qual 'omou cfnca em 1105.20174 DOC Il nos o
dos §§ 7T @ 9Y do arhgo T4 da Lei n* SL3D0TESE. com alerapies pPoSioniorgs, BEYESaviands dul
MANIFESTACAD DE WCOMFORMIDADE & ndo hordogacdo 8 corpersachs declarada ros
FERMCOMF n* Q05545 50882 051013.1.103-0430 e JS8BE0S8BTS 170113030418 por
cormcerar gue of déieto apontado no mortante de RS 147 277 88 no miendo Despacho Decisdng e
s Iquidado niegralmente airaves de compersacko do sakdo negatvo de CSLL. mo vaor orgrnad
g R 106 256 91, devidaments alualizado pela axa Selic

A WSE 00 SNpOSio. reqguer respesioLaTeniE guE 53 aoihda 3 presenie Mandeshaclo o=
Irconiormidace. bam cOMO B3 POToiogRdd iNEBJTAIMENE 35 COMPENSACOEE | DAMONSOSE 8
mEnoonadas no predmibulo ca presenie

Ossscs [SPL 12 o6 junho de 2014 ﬁ‘_ /’f'—\ T ¥
[-]

Rua Rodrigues Akas, 212, Vila Ayrosa, Osasco, Estado de S3o Pauio, CTEP 06Z20-040 (DOC 1), wvern
rul respedosaments esclarecer com maior detalhe as informagSes prestadas na MAMIFESTAGAD DE
INCONFORMIDADE de 12.06.14, profocolada nessa Delegaca na mesma data [DOC W)

Anies porém, Soclamos Gue s8ia considerado como RS 148 277 88 o valor mencionago na refignda
manifestacss de mconionmmedade, quae, por uma falha de nossa pare, foi consderado como RS
147,277 BE

Entrando no miério, conforrme demanstrada ra placiha anexa (DOGC M) nos meses de janeirn, fessneirs
margo, abeil, [ulho & agosto de 2008 foram recolhidos a maior, respecivamente, RS 685508 RS
161833, RS 2417, 29, RS 3.086, 72, RS 91.495 21 e RS 177310, mem tokal da RS 106 §56.93, guando
confrontados com o8 valores efgivamends devidos gque foram considerados na DIPY) do exercicg de
2009, ana calendano 2008 (DOC V).

Ademais, o walor recclhido a maior (RS 106 958 58) foi corrigido com base na taxa Sefic, Iotalzando o
monlarie de RS 148277 88 conforme of indces apresentados na PERDCOMP n*
05646 90BS2 091013 1.3.03-0420 ¢ PERDCOMP n® 26886 058191709131, 3 03-0418

A wisia do exposin, réquer resperiosaments que se acolida a3 mefenda ManifestacSo de
Inconformdade, bem como sefa homoiogada integraimente a3 compensacdes prefencedas &
mencicnadas nas PERDVCOMP s em guiestdo

Osasco (SP), 28 de julho de 2014

5. Na forma dos argumentos referidos, a interessada pede a reforma do despacho
decisorio e o reconhecimento do crédito alegado no PER/DCOMP.” (g.n.)

Confira-se, a propdsito, a ementa da deciséo:
ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendério: 2008

CONTRARRAZOES ESPECIFICAS. AUSENCIA. REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE.

Original
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Ndo se conhece da manifestagdo de inconformidade quando esta ndo veicula
contrarrazdes especificas, relativas aos fundamentos do decisério combatido.

Manifestacéo de Inconformidade N&o Conhecida

Direito Creditério Nao Reconhecido.

Em sessdo do dia 04/01/2021, a DRJ/09 ao apreciar a Manifestagdo de
Inconformidade, entendeu por bem néo conhecé-la, ao fundamento de que:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

a primeira Manifestacdo de Inconformidade, apresenta em 12/06/2014,
¢ tempestiva, mas ndo_atende aos requisito _de admissibilidade,
especificamente, ao disposto no artigo 16, inciso Ill, do Decreto
70.235/72, pois limitou-se a afirmar o direito alegado, mas sem
demonstra-lo e sem guestionar os fundamentos do decisorio;

a Manifestacdo complementar, apresentada em 29/07/2014, mesmo que
fosse tempestiva, também ndo atende aos requisitos de admissibilidade,
pois ndo traz argumentos especificos contrarios aos fundamentos do
decisorio;

cumpre registrar que a DIPJ 2009 ativa da Interessada informa
contribuicdo a pagar e ndo saldo negativo;

a referida inconsisténcia foi objeto de intimacdo prévia ao_decisorio,
mas ndo ocorreu a necessaria retificacdo, lembrando que a defesa trata
de pagamentos a maior do que os efetivamente devidos em confronto com
a DIPJ;

a Interessada, além de ndo ter observado a intimacdo prévia ao
decisorio, afirma que os valores em DIPJ estdo corretos e, em sede de
Manifestagdo, busca empregar outro direito creditorio, distinto _do
saldo negativo declarado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito;

0 que se pode inferir da defesa apresentada é que a Interessada pretende
gue pagamentos a maior substituam o crédito originalmente alegado,
algo que implica numa medida vedada pela legislacédo de regéncia, qual
seja, a retificacdo do PER/DCOMP ap0s o decisorio.

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (e-fls. 123/126), no
qual pleiteia a reforma do acorddo proferido pela DRJ/09, sob a alegacdo de que:

(i)

(i)

o langamento realizado ndo merece subsistir, pois se baseou em fatos que
néo revelam a verdadeira realidade;

a Recorrente forneceu a Fazenda Nacional todas as informacoes
necessarias a verificacdo de seu crédito;
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(iii)  em nenhum momento se utilizou de saldo negativo de CSLL superior
aquele que havia informado a RFB;

(iv)  ndo houve qualquer prejuizo @ Fazenda Nacional, vez que a Recorrente
utilizou exatamente o saldo a que tinha direito, por meio da entrega da
DCTF, apontando o efetivo recolhimento realizado a titulo de CSLL, no
ano-calendario de 2008;

(v)  deve prevalecer no processo administrativo o principio da verdade
material;

(vi)  por fim, conclui que a exigéncia do tributo pela ndo homologacéo das
compensacoes € indevida e ndo deve subsistir.

E o relatério.

Voto

Conselheira Miriam Costa Faccin, Relatora.

Tempestividade

Como se denota dos autos, a Recorrente tomou ciéncia do acérddo recorrido em
13/07/2021 (e-fl. 120), apresentando o Recurso Voluntéario, ora analisado, no dia 06/08/2021 (e-
fl. 122), ou seja, dentro do prazo de trinta dias, nos termos do que determina o artigo 33 do
Decreto n° 70.235/1972".

Portanto, é tempestivo o recurso apresentado e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagédo do
Recurso Voluntério, na forma do artigo 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redagéo dada pela Portaria MF n° 329/2017° e pela Portaria CARF n° 6.786/2022°.

! Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciso.

2 Art. 23-B. As turmas extraordinarias s30 competentes para apreciar recursos voluntérios relativos a exigéncia de
crédito tributario ou de reconhecimento de direito creditorio, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salarios
minimos, assim considerado o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos
que tratem: | - de excluséo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito
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Entretanto, o Recurso Voluntario ndo merece ser conhecido.

O proposito recursal consiste no reconhecimento do direito creditério referente ao
saldo negativo de CSLL do exercicio de 2009, no valor de R$ 148.277,86 (cento e quarenta e
oito mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e seis centavos).

O Despacho Decisorio (e-fl. 19) ndo reconheceu o direito creditorio alegado e ndo
homologou as compensacdes, pois “constatou-se que ndo foi apurado saldo negativo, uma vez
que na Declaracdo de Informacdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ),
correspondente ao periodo de apuragdo do crédito informado no PER/DCOMP, consta
contribuicdo social a pagar”. Confira-se:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVD DE CREDITO| PERIODO DE APURACAC DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDTTO

26886.05819.1/0913.1.3,03-0116 Exercico 200 - U1/01/2008 a 31/12/2008 Saldo Negatvo de CSLL| 10882-900.808/2014-/8

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

No curso da analise do direito creditono, foram detectadas inconsisténcias, objeto de Lermo oe iNimacgao, ndo saneadas pelo sujeilo passiva.

Dessa lorma, de acordo com as informagdes prestadas no documento acima identifcado, constatou-se gue nao toi apurado saldo negativo, uma vez
que, na Declzracdo ge Informagoes Econdmico-Fiscais da pessoa juridica (DIP]), correspondente ao periodo de apuragde do crédito informade no
PER/DCOMP, consta centnbuigdo socal a pagar.

Valor onginal do sailde negative nformade na PFR/DCOMP com demonstrativo de crédito: RE 106.956,93

Valor da tentribuicdo social 8 pagar na DIP): R$ 15.125.42

Iante do exposto, NAO HOMOI OGO a cofmpensagdo declarada Nos seguintes PER/DCOMP:
05046.90882.091012.1.3.03-0170  26886.05819.170513.1.3.03-0416

Antes, porém, de enfrentar a questdo de fundo, cabe apreciar uma questdo
processual referente a admissibilidade do recurso.

Muito embora seja aplicavel ao processo administrativo fiscal o principio do
formalismo moderado, a irresignacdo da Recorrente deve atender aos requisitos formais
minimos elencados no artigo 16 do Decreto n° 70.235/72. Confira-se:

Art. 16. A impugnag¢do mencionara:
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificacdo do impugnante;

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, 0s pontos de discordancia
e as razfes e provas gue possuir; (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiquem, com a formulacdo dos quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificagdo
profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

V - se a matéria impugnada foi submetida a apreciacdo judicial, devendo ser juntada
copia da petigdo. (Incluido pela Lei n® 11.196, de 2005)

tributario; 11 - de isencéo de IPl e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de
crédito tributério; e Il - exclusivamente de isenc¢do de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor.

% Art. 1° Elevar a até 120 (cento e vinte) salarios minimos, o limite das turmas extraordinarias para apreciar recursos
voluntérios relativos a exigéncia de crédito tributério ou de reconhecimento de direito creditério, assim considerado
o valor constante do sistema de controle do crédito tributario.

Paragrafo Unico. A elevacao de limite atribuida as turmas extraordinarias ndo prejudica a competéncia das turmas
ordindrias sobre 0s recursos voluntarios tratados no caput.
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Como se verifica do inciso Il supratranscrito, é 6nus da Recorrente apresentar a
causa de pedir do recurso, ou seja, apontar os fatos e fundamentos juridicos que, a seu ver, sdo
capazes de gerar a alteracdo ou a invalidacdo da decisdo atacada. Trata-se, portanto, de
pressuposto de admissibilidade do recurso que impede a formulacdo de negativa geral ou
impugnacéo de carater genérico.

Sobre esse ponto, destaca-se a jurisprudéncia deste Conselho:

RECURSO VOLUNTARIO FORMULADO SEM OS MOTIVOS DE FATO E DE
DIREITO QUE AMPARAM O PEDIDO. AUSENCIA DE PRESSUPOSTO
RECURSAL. Recurso voluntario formulado de maneira genérica, sem apresentar 0s
motivos de fato e de direito que amparam o pedido, viola o disposto no art. 16, 111 do
Decreto n® 70.235/72, acarretando seu ndo conhecimento por auséncia de
pressuposto de admissibilidade. (Processo n° 10940.002653/2008-22. Acérdao n°
2002-006.725. Sessdo de 23/11/2021. Relator Diogo Cristian Denny, g.n.)

MATERIA RECORRIDA GENERICAMENTE. A matéria recorrida de maneira
genérica em tempo e modo proprios ndo deve ser conhecida pelo Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. DIALETICIDADE. AUSENCIA. NAO
CONHECIMENTO. Para ser conhecido o recurso é necessario o enfrentamento dos
fundamentos da decisdo atacada. (Processo n° 10380.910103/2009-52. Acérddo n°
3201-007.385. Sessédo de 21/10/2020. Relator Paulo Roberto Duarte Moreira, g.n.)

RECURSO VOLUNTARIO FORMULADO SEM OS MOTIVOS DE FATO E DE
DIREITO QUE AMPARAM O PEDIDO. ART. 16, Ill, DO DECRETO 70.235/72.
AUSENCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. Recurso voluntario formulado de
maneira genérica, sem apresentar os motivos de fato e de direito que amparam o
pedido, viola o disposto no art. 16, 111 do Decreto n°® 70.235/72, acarretando seu ndo
conhecimento por auséncia de pressuposto de admissibilidade. (Processo n°
10680.007470/2008-10. Acorddo n° 2002-006.187. Sessdo de 27/04/2021. Relator
Diogo Cristian Denny, g.n.)

RECURSO VOLUNTARIO FORMULADO SEM OS MOTIVOS DE FATO E DE
DIREITO QUE AMPARAM O PEDIDO. ART. 16, Ill, DO DECRETO 70.235/72.
AUSENCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL. Recurso voluntéario formulado de
maneira genérica, sem apresentar os motivos de fato e de direito que amparam o
pedido, viola o disposto no art. 16, 111 do Decreto n°® 70.235/72, acarretando seu ndo
conhecimento por auséncia de pressuposto de admissibilidade. (Processo n°
10725.001078/2008-95. Acorddo n° 2002-006.203. Sessdo de 27/04/2021. Relator
Diogo Cristian Denny, g.n.)

IMPUGNACAO GENERICA. CONHECIMENTO. N3o se deve conhecer de recurso
cuja impugnacdo ndo obedeca ao preconizado pelo art. 16, 111, do Decreto n°
70.235, de 1972. (Processo n° 10980.012491/200783. Acdrddo n° 1202-001.190.
Sessdo de 27/08/2014. Relator Plinio Rodrigues Lima, g.n.)

AUTO DE INFRAGCAO. COFINS. RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO
ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DO ACORDAO RECORRIDO. ALEGAGOES
DISSOCIADAS DAS RAZOES DE DECIDIR. NAO CONHECIMENTO. Deixa de
ser _conhecido 0 recurso que ndo ataca as razdes de decidir da instancia
administrativa primeira, que por sua vez ndo conheceu do mérito da impugnacdo por
rentncia a tal esfera decisoria, diante de questionamento, ao mesmo tempo, junto ao
Poder Judiciario. Por forca do principio da dialeticidade, todo recurso devera ser
devidamente fundamentado. As razfes recursais precisam conter 0s pontos de
discordancia com os motivos de fato e/ou de direito, impugnando especificamente a
decisdo hostilizada, de modo que o recorrente possa justificar seu pedido de anulagéo
ou reforma da deciséo (inteligéncia do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado com
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os artigos 932, inciso Ill, e 1.010, inciso Ill, ambos do Cddigo de Processo Civil).
(Processo n° 13981.000154/2003-06. Acordédo n° 3302-010.937. Sessdo de 25/05/2021.
Relatora Denise Madalena Green, g.n.)

RECURSO VOLUNTARIO. CONHECIMENTO. E inepto o recurso voluntario em
que o contribuinte deixa de apresentar impugnacao especifica aos fundamentos da
decisdo que pretende ver reformada. Ao recorrente incumbe impugnar 0s pontos da
decisdo hostilizada, sob pena de ndo devolver a instancia recursal o conhecimento da
matéria em discussdo na causa. No caso, o “Aditivo a Impugnagdo”, protocolizado
tempestivamente pela Contribuinte e supervenientemente por ela denominado de
recurso voluntario, sequer faz mencdo ao acdrdao recorrido, quanto menos traz
impugnacéo aos fundamentos por este (ac6rdao) utilizados para manter os langamentos.
O denominado ‘“‘aditivo ao recurso voluntario”, este sim efetivo recurso voluntario
interposto contra o acordao recorrido, ndo pode ser conhecido por quanto apresentado
fora do prazo recursal estabelecido na legislacdo de regéncia. (Processo n°
16095.720033/2012-40. Aco6rddo n° 1102-001.204. Sessdo de 23/09/2014. Relator
Antbnio Carlos Guidoni Filho, g.n.)

Sobre esse principio da dialeticidade, merece referéncia a abalizada doutrina de
Araken de Assis”, litteris:

“O fundamento do principio da dialeticidade é curial. Sem cotejar as alegacfes do
recurso e a motivacdo do ato impugnado, mostrar-se-a impossivel ao drgéo ad guem
avaliar o desacerto do ato, a existéncia de vicio de juizo (error in iudicando), o vicio
de procedimento (error ir procedendo) ou o defeito tipico que enseja a declaragdo do
provimento.” (g.n.)

Pois bem.

Superada essa questdo processual, observa-se que o artigo 33° do Decreto n°
70.235/72 prescreve que o Recurso Voluntario é utilizado para recorrer da decisdo de primeira
instancia. E, a Delegacia de Julgamento, por sua vez, emitiu uma decisdo de ndo conhecimento
da Manifestacdo de Inconformidade, tendo em vista a auséncia de impugnacao especifica aos
fundamentos do Despacho Decisério combatido.

Para melhor ilustracdo do caso, transcrevo o seguinte trecho do acérdao recorrido:

6. A primeira_manifestacdo de inconformidade, apresenta em 12/06/2014, é
tempestiva, mas ndo_atende aos requisito_de admissibilidade, especificamente, ao

disposto no art. 16, inc. 111, do Decreto 70.235/1972, pois limitou-se a afirmar o
direito alegado, mas sem demonstra-lo e sem questionar os fundamentos do
decisorio.

7. Obiter dictum, a manifestacdo complementar, apresentada em 29/07/2014, mesmo
que fosse tempestiva, também néo atende aos requisitos de admissibilidade, pois nédo
traz argumentos especificos contrarios aos fundamentos do decisério. Vejamos.

8. No tema, de plano, cumpre registrar que a DIPJ 2009 ativa da interessada informa
contribuicéo a pagar e ndo saldo negativo. No tema é relevante reproduzir a Ficha 17
respectiva, in verbis: (...)

9. Impende notar que a inconsisténcia descrita no paragrafo anterior foi objeto de
intimacao prévia ao decisorio, mas ndo_ocorreu a necessaria retificacdo, lembrando

* ASSIS, Araken de. Manual dos Recursos. 10 ed. rev. atual. Sio Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 114.
5 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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que a defesa trata de pagamentos a maior do que os efetivamente devidos em
confronto com a DIPJ.

10. Ou seja, a interessada, além de ndo ter observado a intimagdo prévia ao decisorio,
afirma gque os valores em DIPJ estdo corretos e, em sede de impugnacdo, busca
empregar_outro _direito creditério, distinto _do saldo negativo declarado no
PER/DCOMP com demonstrativo de crédito.” (e-fls. 107/108, g.n.)

A Delegacia de Julgamento de origem decidiu de forma clara e expressa acerca da
questdo controvertida nos autos, qual seja, a auséncia de demonstracdo do saldo negativo
pleiteado, ante a informacéo constante na DIPJ 2009, de contribuicdo social a pagar e ndo saldo
negativo.

Devidamente examinada a matéria, e fundamentado suficientemente o acérdao
recorrido, caberia a Recorrente, em sede de Recurso Voluntario contestar ndo so o resultado da
decisdo — ndo conhecimento -, como também seus fundamentos.

Com efeito, da andlise das razbes recursais, verifica-se que a Recorrente se
restringe a protestos vazios e de negacao geral, sem que tenha expressa e individualizadamente
justificado e contraposto o teor da decisdo de ndo conhecimento.

A auséncia de impugnacdo especifica do recurso em questdo fica bastante
evidente nos trechos abaixo colacionados:

B0 DIREITO

Ocorre que o langamento realizado ndo merece subsistir porque se baseou em fatos que niio revelam a verdadeira realidade. nem

leve apreco aos ditames legais, conforme a seguir serd demonstrado pela ora RECORRENTE

De fato, a RECORRENTE, & luz do Despacho Decisorio de 06.05.2014 que ndo homologou as compensagdes realizadas através
das PER-DCOMPs 05646.90882.091013.1.3.03.0420 e 26886.05819.170913.1.3.03.04 16, forneceu a Receita Federal do Brasil. no
processo de manifestagio de inconformidade. as informagdes ¢ documentos necessarios a demonstragiio da existéncia e validade do

¢rédita tributdrio compensado nas PER-DCOMPs acima referidas.

Desta forma, a RECORRENTE atendeu efetivamente ao disposto na Instrugdo Normativa RFB n® 1.717/2017, na medida em que

forneceu i Fazenda Nacional todas as informagaes necessarias a verificagio de seu crédito compensado.

Esclarega-se, ainda, que em nenhum momento a RECORRENTE utilizou-se de Saldo Negativo de CSLL superior aquele que havia

informado a Receita Federal do Brasil, pois efetivamente o fez através de DCTF.

Niio houve, portanto, qualquer prejuizo a Fazenda Nacional, uma vez que a RECORRENTE. demonstrando sua mais absoluta boa
¢ (utilizou exatamente os saldos a que tinha direito, apos haver validamente informado a Fazenda Nacional o valor do seu crédito.

por meio da entrega da DCTF apontando o efetivo valor dos recolhimentos realizados a titulo de CSLL no ano calendario de 2008

Ademais, entende a RECORRENTE que deve prevalecer no processo administrativo o principio da verdade material. conforme

apontado em Acordéo 1301-002.767, Processo 10865.904666/2009-69, cuja ementa abaixo reproduzimos:

Assim, se a Recorrente apenas reitera 0s argumentos ofertados na peca
anterior, sem atacar com objetividade e clareza os pontos trazidos na deciséo que ora se objurga,
com fundamentos capazes de infirmar a conclusdo ali manifestada, decerto ndo ha que se falar
em noveis razdes para rebater alegacdes genéricas ou repetidas, que ja foram amplamente
discutidas.

Colaciono abaixo precedentes desta mesma 22 Turma Extraordinaria que afirmam
essa orientagao:
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RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO ENFRENTA OU ATACA OS
FUNDAMENTOS DO ACORDAO. ALEGACOES DISSOCIADAS DAS RAZOES
DE DECIDIR. NAO CONHECIMENTO Néo se conhece de Recurso Voluntario no
qual ndo sdo enfrentados diretamente os fundamentos do acérdao a quo. Cabe ao
contribuinte impugnar _as razdes lancadas no acorddo atacado, buscando
demonstrar a existéncia de erro in procedendo ou in judicando, a merecer a
declaracdo de nulidade da decisdo ou a sua reforma. Optando o contribuinte por
fazer consideracdes totalmente divorciados dos fundamentos da decisdo vergastada,
resta malferido a dialeticidade exigida entre decisdo recorrida e razdes do recurso, de
modo que falece o recurso da respectiva adequacdo ou regularidade formal. (Processo
n° 18470.722293/2011-70. Acorddo n° 1002-001.176. Sessao de 02/04/2020. Relator
Rafael Zedral, g.n.)

INEXISTENCIA DE LIDE. RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO ENFRENTA 0S
FUNDAMENTOS DO ACORDAO RECORRIDO. ALEGACOES DISSOCIADAS
DAS RAZOES DE DECIDIR. NAO CONHECIMENTO. N&o ha como se conhecer de
Recurso Voluntario que ndo ataca os fundamentos do acorddo recorrido, por
auséncia de dialeticidade (inteligéncia do artigo 17 do Decreto 70.235/72, cumulado
com os artigos 932, inciso 111, e 1.010, inciso Ill, ambos do Cddigo de Processo Civil).
(Processo n° 10469.900877/2010-39. Acérddo n° 1002-001.916. Sessdo de 14/01/2021.
Relator Rafael Zedral, g.n.)

PROCESSUAL. RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO ATACA OS
FUNDAMENTOS DO ACORDAO RECORRIDO OU MESMO DE DECISAO
PROFERIDA PELA UNIDADE DE ORIGEM. NAO CONHECIMENTO. O recurso
gue ndo ataca os fundamentos declinados no ac6rdéo recorrido, ou mesmo na
decisdo da Unidade de Origem, ndo devolve qualquer matéria afeita ao contencioso
instaurado (ou, em tese, instaurado), ndo sendo possivel 0 seu conhecimento ante a
inexisténcia, propriamente, de uma lide. (Processo n® 10183.907358/2017-74. Acérdao
n° 1002-002.510. Sesséo de 10/12/2022. Relator Rafael Zedral, g.n.)

INEXISTENCIA DE LIDE. RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO ENFRENTA OS
FUNDAMENTOS DO ACORDAO RECORRIDO. ALEGACOES DISSOCIADAS
DAS RAZOES DE DECIDIR. NAO CONHECIMENTO. No se conhece de Recurso
Voluntario no qual ndo sdo enfrentados diretamente os fundamentos do acérdéo a
quo. Cabe ao contribuinte impugnar _as razfes lancadas no acdérddo atacado,
buscando demonstrar_a_existéncia de erro_in _procedendo ou in judicando, a
merecer a declaracdo de nulidade da decisdo ou a sua reforma. Optando o
contribuinte por fazer considerages totalmente divorciados dos fundamentos da deciséo
vergastada, resta malferido a dialeticidade exigida entre decisdo recorrida e razdes do
recurso, de modo que falece o recurso da respectiva adequacdo ou regularidade formal.
(Processo n° 13709.001114/2005-64. Acorddo n° 1002-001.424. Sessdo de 08/07/2020.
Relator Marcelo Jose Luz de Macedo, g.n.)

Com efeito, aplicavel ao caso o disposto no artigo 17 do Decreto n°® 70.235/72,
que assim prescreve:

Art. 17. Considerar-se-4 ndo _impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

Nessa linha de raciocinio, é a licdo de Cassio Scarpinella Bueno®:

“Importa frisar, a respeito desse principio, que 0 recurso deve evidenciar as raz@es
pelas quais a decisdo precisa ser anulada, reformada, integrada ou completada, e
ndo que o recorrente tem razao. O recurso tem de combater a decisdo jurisdicional

® BUENO, Cassio Scarpinella. Curso sistematizado de direito processual civil: procedimento comum, processos nos
tribunais e recursos. Vol 2 — 102 ed., S&o Paulo: Saraiva Educacéo, 2021, p. 561.
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naguilo_gque ela o prejudica, naquilo em que ela Ihe nega pedido ou posi¢do de
vantagem processual, demonstrando 0 seu desacerto, do ponto de vista
procedimental (error in procedendo) ou do ponto de vista do prdprio julgamento
(error in judicando). N&o atende ao principio aqui examinado o recurso que se limita a
afirmar (ou reafirmar) a sua posicdo juridica como a mais correta. (...)

Em suma, é inepto o recurso que se limita a reiterar as razdes anteriormente
expostas e que, com o proferimento da decisdo, ainda que erradamente e sem
fundamentacdo suficiente, foram rejeitadas. A tdnica do recurso é remover o
obstaculo criado pela decisdo e ndo reavivar razdes ja repelidas, devendo o
recorrente desincumbir-se a contento do respectivo 6nus argumentativo.” (g.n.)

Na mesma linha de entendimento, lecionam Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
“Recurso sem impugnacao especifica é aquele que ndo enfrenta os fundamentos invocados pela
decisdo recorrida (auséncia de requisito extrinseco de admissibilidade recursal)”.

Essa E. Turma ja teve a oportunidade de afirmar que, “0 recurso que ndo ataca os
fundamentos declinados no acordéo recorrido, ou mesmo na decisdo da Unidade de Origem,
ndo devolve gualguer matéria afeita ao contencioso instaurado (ou, em tese, instaurado), ndo
sendo possivel 0 seu conhecimento ante a inexisténcia, propriamente, de uma lide.” (Processo
n° 10665.900056/2013-29. Acorddo n° 1002-002.600. Sessdo de 09/12/2022. Relator Rafael
Zedral, g.n.)

Na hipétese dos autos, verifica-se que a Recorrente ndo apresentou qualquer
motivo que justificasse a reforma da deciséo recorrida.

No contexto, portanto, deve-se reconhecer que o acérddo recorrido estd em
conformidade com orientacdo jurisprudencial deste Conselho, pois ndo ha nenhum fundamento
gue ndo tenha sido apreciado pela decisdo recorrida ou agitado nas razdes recursais, razdo pela
qual ndo deve ser conhecido o Recurso Voluntério.

Logo, descumprido o pressuposto de admissibilidade, ndo se conhece do Recurso

Voluntério por auséncia de dialeticidade, tendo em vista que ndo atacou os fundamentos do
acordao recorrido.

Dispositivo

Ante 0 exposto, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntario, por auséncia do
requisito extrinseco de admissibilidade referente a dialeticidade, consequentemente mantendo
integro o acordéo recorrido.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Costa Faccin

" MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz e MITIDIERO, Daniel. Cédigo de Processo Civil
comentado. 9 ed. rev., atual. e ampl. S&o Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023, p. 932.
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